
Decisão que negou honorários afronta Estatuto da OAB, diz banca

O acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que fez com que um escritório deixasse de receber
honorários de R$ 25 milhões — porque seu cliente fez um acordo diretamente com a outra parte —
ignorou as provas apresentadas e afrontou os artigos 22 e 24 do Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/94). A
afirmação é da própria banca afetada pela decisão, Emerenciano, Baggio e Associados, em nota
enviada à ConJur.

No caso, a banca firmou contrato de prestação de serviços com a Light, empresa responsável pela
distribuição de energia elétrica no Rio de Janeiro. O acordo garantia pagamento mensal de R$ 10 mil ao
escritório mais honorários por êxito.

Alguns anos depois do início do contrato, em um caso envolvendo a Companhia Estadual de Águas e
Esgotos (Cedae), o escritório atuou pela Light apresentando parecer contra a formalização de um acordo
extrajudicial e movendo ação inibitória contra a Cedae.

Porém, a Light e a Cedae combinaram que os R$ 736,5 milhões devidos pela companhia de saneamento
fossem pagos com créditos do ICMS. A medida foi possível graças à promulgação da Lei 4.584/2005 do 
estado fluminense.

O escritório aponta que a Ordem dos Advogados do Brasil de São Paulo tentou ingressar no processo,
mas teve o pedido negado e, diante disso,  pediu a anulação do julgamento. A banca também requereu
atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração "opostos por conta da adoção de premissas
fáticas completamente divorciadas dos elementos e provas contidas nos autos".

A assessoria de imprensa da banca afirma ainda que, ao contrário do que foi citado no acórdão, houve
apenas um pagamento mensal. "O contrato previu pagamento de parcela de pró-labore no valor de R$
10 mil e honorários de êxito. Mas o escritório recebeu apenas o pagamento inicial no valor de
R$10.000,00 por todos os serviços executados. Além disso, todos os serviços executados pelo escritório
foram implementados antes do acordo celebrado entre sua cliente e devedora e não após."

Leia a nota:

O Escritório Emerenciano, Baggio & Associados – Advogados, esclarece que, diferentemente do que foi 
publicado pelo Conjur em 24 de maio de 2016, a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça 
decorre de Recurso Especial interposto contra acórdão emanado do E. Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro que ao ignorar todo o conjunto probatório produzido nos autos e ainda, em evidente afronta ao 
Estatuto da Advocacia – artigos 22 e 24 da Lei 8.906/94, reformou sentença de procedência da ação em 
primeira instância.

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 25/05/2016
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8906.htm
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/8936ac050a06fa4383257058005fd31f?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/8936ac050a06fa4383257058005fd31f?OpenDocument


O Recurso Especial manejado foi admitido e provido, em parte, sem enfrentar, todavia, a flagrante e 
direta violação ao direito dos advogados, inobstante a intervenção da OAB/SP e da OAB Federal, que 
na defesa das prerrogativas da classe, postulou pela necessária a observância e preservação das 
disposições de seu Estatuto da Advocacia e a correta subsunção à norma aos fatos incontroversos.

A OAB/SP pediu a anulação do julgamento diante da inadmissão de seu ingresso, bem como o 
Escritório requereu atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos por conta da 
adoção de premissas fáticas completamente divorciadas dos elementos e provas contidas nos autos.

O Emerenciano, Baggio & Associados – Advogados acredita na modificação do entendimento 
equivocado do E. Superior Tribunal de Justiça diante do inegável direito ao recebimento dos 
honorários cobrados, destacando, ademais, que um errôneo precedente gerará desastrosos efeitos em 
casos futuros, atingindo-se todos os advogados e frustrando a boa-fé contratual e as legítimas 
expectativas de cumprimento do contratado.

*Notícia alterada às 13:40h do dia 30 de maio de 2016 para inclusão de informações.
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